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 Emenda 31/2017.


Uso do presente para, conforme solicitação feita verbalmente  na reunião desta data, apresentar emenda ao Projeto de Lei nº 001/2017, de minha autoria, como segue: 
                       
Art. 1º. O art 7º do PL 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
Art. 7º. A Secretaria Municipal de Educação poderá criar um canal de comunicação destinado ao recebimento de reclamações relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurado o anonimato, devendo dar o encaminhamento administrativo legal para verifica se há excesso ou exercício regular de direito.
JUSTIFICATIVA


Emenda ao projeto de lei para fins de adequação à recente Jurisprudência do STF.


Vereador Eric Lins


Bancada do DEM
